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todos os cidadãos, outra coisa é subordinar a educação necessariamente 
à “transformação social” ou à “conservação social” ou a quaisquer outras 
funcionalidades estreitas. É pobre, curto e perigoso.

Porquê e para quê continuarmos a querer buscar fora dos fundamen-
tos da educação a sua razão de ser (na economia, no capital humano, 
na produtividade, na transformação social, na conservação social, no 
ambiente, no desenvolvimento social, etc. etc.), quando qualquer um 
destes funcionalismos pode servir para acorrentar a educação, para a 
afastar do seu veio humanista, veio este reafirmado com clareza tanto 
pela Declaração Universal dos Direitos Humanos como pela Constitui-
ção da República Portuguesa? Além do mais, podemos estar a desviar 
o quotidiano das escolas da sua missão principal, introduzindo -lhes um 
“transbordamento” de mandatos que rapidamente se traduz na crescente 
folclorismo das escolas e da educação escolar.

2 — Seria também importante enfatizar o papel da educação social 
e não deixar esta análise tão contida na educação escolar. De facto, no 
quadro dos novos paradigmas da educação ao longo de toda a vida e com 
a vida, não podemos circunscrever de modo tão acentuado a “estratégia 
de educação para o desenvolvimento” à educação escolar. Não faz sen-
tido, é curto e pobre. Podemos e devemos valorizar muito mais o papel 
da educação social, promovido pelo mais amplo leque de instituições 
sociais, em articulação com as escolas. — Joaquim Azevedo.
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 Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas de Alijó

Declaração de rectificação n.º 1857/2009
Por ter saído com inexactidão no Diário da República, 2.ª Série, 

n.º 140 de 22 de Julho de 2009, o Despacho (extracto) n.º 16814/2009, 
rectifica-se que onde se lê:

“(…) a Professora Titular Celina Maria Marinheira Dia Fernandes 
Pinto (…)”

deve ler-se:
“(…) a Professora Titular Celina Maria Marinheira Dias Fernandes 

Pinto (…)”
27 de Julho de 2009. — O Director, António Manuel Santos d’Almeida 

Magalhães.
202122631 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Arga e Lima

Aviso n.º 13763/2009

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente técnico.

1 — Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 6.º, artigos 50.º a 55.º da Lei  
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e do disposto na alínea a) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público 
que, por despacho do Director do Agrupamento de Escolas de Arga e 
Lima, de 28/07/2009, no uso das competências que lhe foram delega-
das por despacho do Senhor director -geral dos Recursos Humanos da 
Educação proferido em 14/07/2009, publicado em 21/07/2009 no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, página 28511, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste Aviso no Diário da 
República, o procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira e categoria de assistente técnico deste 
Agrupamento de escolas, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo e em virtude de não 
ter sido ainda publicitado qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger -se -á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro 

e Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Âmbito do recrutamento: Por despacho do Senhor Secretário de 
Estado da Administração Pública n.º 781/2009/SEAP, de 29 de Junho, 
sobre o qual o Senhor Ministro de Estado e das Finanças exarou despacho 
de concordância, com o n.º 431/2009/SEAP, de 30 de Junho, nos termos 
do n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, foi autorizado efectuar o re-
crutamento de entre as pessoas com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável, nos seguintes termos:

Contratos celebrados no ano escolar 2003/2004;
Contratos celebrados no ano escolar 2004/2005;

5 — Local de trabalho: Agrupamento de escolas de Arga e Lima, sita 
na Alameda 25 de Abril, n.º 70, Lanheses.

6 — Caracterização do posto de trabalho: carreira e categoria de 
assistente técnico. Desempenhar funções de natureza executiva, de apli-
cação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação incluindo 
gestão de alunos, pessoal, orçamento, contabilidade, património, apro-
visionamento, secretaria, arquivo e expediente.

7 — Remuneração base prevista: a correspondente à 1.ª posição re-
muneratória, 5.º nível remuneratório, que equivale a 683,13 € mensais 
de acordo com a tabela única remuneratória. O posicionamento remu-
neratório será objecto de negociação nos termos do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e terá lugar imediatamente após o 
termo do procedimento concursal.

8 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: titularidade do 12.º ano de escola-
ridade ou de curso que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau 
de complexidade 2 de acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 44.º da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro;

c) Esta habilitação poderá, nos termos do n.º 2 do artigo 51.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, ser substituída pela titularidade do 11.º ano de esco-
laridade ou de curso que lhe seja equiparado, desde que acrescida de 
efectiva experiência profissional na área de actividade para a qual se 
candidatam, comprovada pelo actual exercício das funções descritas no 
ponto 6 do presente Aviso.

9 — Atento ao disposto no artigo 52.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria, execu-
tem as mesmas funções e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o 
procedimento concursal, postos de trabalho idênticos àqueles para cuja 
ocupação se publicita o procedimento, exceptuando os que se encontrem 
em mobilidade especial, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10 — Constituem factores preferenciais, de verificação cumulativa:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 6 do presente Aviso;
b) Conhecimento da realidade social, escolar e educativa do contexto 

onde desempenhará as funções para as quais se promove o presente 
procedimento concursal;

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contarem da data de 

publicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas, obriga-
toriamente, mediante preenchimento de formulário próprio, aprovado 
por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponibilizado na página da 
Direcção -Geral da Administração e Emprego Público, em http://www.
dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página electrónica ou junto dos 
serviços de administração escolar do Agrupamento de escolas de Arga e 




